
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
Pró-Reitoria de Administração

Diretoria de Contratos e Convênios

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23107.027349/2024-81

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

Validade da Ata: 12 meses

  

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, com sede no Campus Rio Branco, na cidade de Rio Branco, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 04.071.106/0001-37, neste ato representada pela Reitora  MARGARIDA DE AQUINO CUNHA, nomeada pelo
Decreto de 9 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, portador da matrícula
funcional nº 1222928,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº XX/202XX, publicada no XX de XX/XX/202X., processo administrativo n.º 23107.003257/2025-
97, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)XXXX com sede na XXXXX, Rio Branco – AC, NIRE XXXXXXXX e CNPJ:
XXXXXX neste ato indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de aquisição de materiais
hospitalares, laboratoriais e consumíveis para atender as demandas dos cursos de saúde, pesquisa e laboratórios da
Universidade Federal do Acre – UFAC, nos termos da tabela abaixo, especificados nos itens  01 a 155  do Termo de
Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

ADESIVO CIRÚRGICO PRINCÍPIO ATIVO: DE
POLIETILENO GLICOL (PEG), ASPECTO FÍSICO: PÓ
LIOFILIZADO TÓPICO + DILUENTE , ADICIONAL:

COM APLICADOR , TIPO USO: USO ÚNICO,
ESTERILIDADE*: ESTÉRIL , EMBALAGEM: CONJUNTO

459068 Embalagem 10    

2

ATADURA TIPO 1: GESSADA , MATERIAL 1: 100%
ALGODÃO, DIMENSÕES: 10 CM, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1: SECAGEM ULTRA RÁPIDA. ROLO DE 3
M.

444609 Rolo 40    

3
AVENTAL DE PROTEÇÃO. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: COM MANGAS LONGAS COM PUNHO.
MATERIAL: TNT. TIPO: DESCARTÁVEL

620990 Unidade 50    

4 BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL CABO: CABO DE
PLÁSTICO, MATERIAL LÂMINA: LÂMINA AÇO
INOXIDÁVEL, TAMANHO LÂMINA: 20 MM,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS

461984 Unidade 120    
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ADICIONAIS: SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO
NR,32

5

BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL CABO: CABO DE
PLÁSTICO, MATERIAL LÂMINA: LÂMINA AÇO
INOXIDÁVEL, TAMANHO LÂMINA: 24 MM,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO
NR,32

413086 Unidade 120    

6

FLEET ENEMA. BOLSA APLICAÇÃO ENEMA
MATERIAL: PLÁSTICO , TIPO: P/ CLISTER OPACO ,
CAPACIDADE: 500 ML, COMPONENTES: SONDA

RETAL FLEXÍVEL, 3 VIAS, PÊRA INSUFLAÇÃO, TIPO
USO: DESCARTÁVEL E ESTÉRIL

378053 Unidade 60    

7

BOLSA COLETORA DE URINA ESTÉRIL, MATERIAL :
PVC, TIPO : SISTEMA FECHADO, MODELO: DIURESE

HORÁRIA 500ML, CAPACIDADE : CERCA DE 2000
ML, GRADUAÇÃO: GRADUADA, VÁLVULA: VÁLVULA

ANTI- REFLUXO, PINÇA: CLAMP CORTA FLUXO,
FILTRO: FILTRO HIDROFÓBICO,BACTERIOLÓGICO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS : CÂMARA PASTEUR
FLEXÍVEL, CONECTOR: CONECTOR UNIVERSAL,

COMPONENTES: ALÇA DE SUSTENTAÇÃO, OUTROS
COMPONENTES: MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE,

ESTERILIDADE : ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

374476 Unidade 40    

8

BOLSA OSTOMIA, MATÉRIA PRIMA: PLÁSTICO,
APLICAÇÃO: COLOSTOMIA, NÚMERO DE PEÇAS: 1

PEÇA (PLACA E BOLSA ACOPLADAS), MODELO:
DRENÁVEL, ACESSÓRIOS: 1 CLIP POR BOLSA, TIPO

DE BOLSA: TRANSPARENTE, TIPO DE ADESIVO:
HIPOALERGÊNICO, TIPO DE PLACA: PLACA

PLANA, MATERIAL DA PLACA: RESINA SINTÉTICA,
MODELO DA PLACA: FLEXÍVEL,

DIÂMETRO: RECORTÁVEL ATÉ 115 MM

477943 Unidade 20    

9
CABO DE BISTURI N° 04 - PRODUZIDO EM AÇO

INOXIDÁVEL. UTILIZADO PARA COLOCAÇÃO DAS
LÂMINAS DE NÚMERO 20 A 24.

299116 Unidade 10    

10
CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL : METAL,

DIÂMETRO: 9 MM, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL

468771 Unidade 5    

11

CASSETES PARA INCLUSÃO (HISTOCASSETES):
"CASSETE LABORATÓRIO. APLICAÇÃO:
HISTOLÓGICO. MATERIAL: PLÁSTICO.

COMPONENTES: COM TAMPA. CAPACIDADE: ATÉ 10
COMPARTIMENTOS. DIMENSÕES: CERCA DE 7 X 15

MM". PACOTE COM 500 UNIDADES

484483 Pacote 10    

12

CATETER CENTRAL APLICAÇÃO: VENOSO , TIPO
IMPLANTE: INSERÇÃO PERIFÉRICA , MATÉRIA

PRIMA: POLIURETANO RADIOPACO , DIÂMETRO:
CERCA 2 FR, VIAS: DUPLO LÚMEN , COMPRIMENTO:
CERCA 30 CM, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO,
CLAMP EM TODAS VIAS E TAMPAS , COMPONENTE:
KIT INTRODUTOR COMPLETO, TIPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

437471 Unidade 4    

13 CATETER CENTRAL APLICAÇÃO: VENOSO , TIPO
IMPLANTE: INSERÇÃO PERIFÉRICA , MATÉRIA

PRIMA: POLIURETANO RADIOPACO , DIÂMETRO:
CERCA 3 FR , VIAS: DUPLO LÚMEN ,

COMPRIMENTO: CERCA 55 CM, CONECTOR:

437327 Unidade 4    
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CONECTORES PADRÃO, CLAMP EM TODAS VIAS E
TAMPAS, COMPONENTE: KIT INTRODUTOR

COMPLETO , TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL"

14

CATETER CENTRAL APLICAÇÃO: VENOSO, TIPO
IMPLANTE: INSERÇÃO PERIFÉRICA,  MATÉRIA

PRIMA: SILICONE RADIOPACO, DIÂMETRO: CERCA 9
FR, VIAS: DUPLO LÚMEN, COMPRIMENTO: CERCA

90 CM, TIPO FIXAÇÃO: FIXAÇÃO SUBCUTÂNEA,
CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, CLAMP EM

TODAS VIAS E TAMPAS, COMPONENTE: KIT
INTRODUTOR COMPLETO, TIPO USO:

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL"

437326 Unidade 4    

15

CATETER PERIFÉRICO ABOCATH, MATERIAL
CATETER: POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:

VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX,
DIAMETRO: 22 GAU, COMPRIMENTO: CERCA 22

MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO,
COMPONENTE 1: CÂMARA REFLUXO C, FILTRO,

TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL

437185 Unidade 200    

16

CATETER PERIFÉRICO ABOCATH, MATERIAL
CATETER: POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:

VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX,
DIAMETRO: 24 GAU, COMPRIMENTO: CERCA 20

MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO,
COMPONENTE 1: CÂMARA REFLUXO C, FILTRO,

COMPONENTE 2: C, SISTEMA SEGURANÇA
SEGUNDO NR,32, TIPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

445301 Unidade 200    

17

CATETER PERIFÉRICO AGULHADO, APLICAÇÃO:
VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE, MATERIAL

AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO: 23 GAU,
COMPONENTE ADICIONAL: C, ASA DE FIXAÇÃO,

TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO
C, TAMPA, COMPONENTE 1: C, ADAPTADOR COLETA

À VÁCUO, COMPONENTE 2: C, SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR,32, TIPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

437171 Unidade 100    

18

CATETER PERIFÉRICO AGULHADO, APLICAÇÃO:
VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE, MATERIAL

AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO: 25 GAU,
COMPONENTE ADICIONAL: C, ASA DE FIXAÇÃO,

TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO
C, TAMPA, COMPONENTE 1: C, ADAPTADOR COLETA

À VÁCUO, COMPONENTE 2: C, SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR,32, TIPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

437172 Unidade 100    

19

CATETER TIPO ÓCULOS
OXIGENOTERAPIA MATERIAL TUBO: PVC

FLEXÍVEL GRAU MÉDICO , TIPO: TIPO ÓCULOS,
PRONGA SILICONE CONTORNO

ARREDONDADO, TIPO USO: DESCARTÁVEL ,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL , TAMANHO: INFANTIL ,

TIPO ADAPTADOR: COMPATÍVEL
C/ POLISSONÓGRAFO

621741 Unidade 50    

20

CERA UTILIDADE BRANCA: "CERA ODONTOLÓGICA.
TIPO: ORTODONTIA. APRESENTAÇÃO: CAIXA 5

LÂMINAS. PESO: CERCA DE 220 G. COR:
BRANCA". CAIXA 10 UNIDADES.

406792 CAIXA 2    
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21

COMPRESSA GAZE, MATERIAL: VISCOSE E
POLIÉSTER, DIMENSÕES: CERCA DE 7,5 X 7,5 CM,
GRAMATURA: 40 G,M2, ADICIONAL: 2 DOBRAS,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS : HIPOALERGÊNICA,
ACESSÓRIOS: NÃO ADERENTE, ESTERILIDADE :

ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL

452776 Unidade 50    

22

COMPRESSA HOSPITALAR TIPO: CIRÚRGICA ,
MATERIAL*: 100% ALGODÃO , DIMENSÕES: CERCA

DE 45 X 50 CM, ACESSÓRIOS: C/ CORDÃO
IDENTIFICADOR, ESTERILIDADE: USO

ÚNICO. PACOTE 50 UNIDADES.

462497 Pacote 20    

23

CURATIVO ESPUMA. CURATIVO / COBERTURA
APLICAÇÃO: P/ FERIDA , TIPO: ESPUMA, ASPECTO

FÍSICO: PLACA MULTICAMADA C/ BORDA ,
COMPOSIÇÃO: À BASE DE CMC E PARTÍCULAS
LIPOFÍLICAS , COMPONENTE 1: C/ PELÍCULA E

ESPUMA PU , DIMENSÃO: CERCA DE 20 X 20 CM,
ESTERILIDADE:  ESTÉRIL

603320 Unidade 30    

24

CURATIVO GAZE RAYON. CURATIVO/ COBERTURA
APLICAÇÃO: P/ FERIDA , TIPO: GAZE RAYON NÃO

ADERENTE, ASPECTO FÍSICO: MALHA / GAZE ,
COMPOSIÇÃO: À BASE DE CMC E PARTÍCULAS
LIPOFÍLICAS , COMPONENTE 1: C/ POLIÉSTER ,

DIMENSÃO: CERCA DE 10 X 10 CM, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL

615402 Unidade 30    

25

CURATIVO HIDRIOGEL. CURATIVO/ COBERTURA
APLICAÇÃO: P/ FERIDA , TIPO: HIDROGEL, ASPECTO
FÍSICO: FRASCO C/ GEL , COMPOSIÇÃO: À BASE DE

HIDROGEL, COMPONENTE 4: C/
PHMB, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. NO MINIMO 80G.

485862 Unidade 30    

 
26 

 CURATIVO PHMB. CURATIVO / COBERTURA
APLICAÇÃO: P/ FERIDA , TIPO: PHMB, ASPECTO

FÍSICO: AGENTE TÓPICO AQUOSO / LIQUIDO / GEL ,
COMPONENTE 4: C/ PHMB , COMPONENTES 5: C/
AGE , ESTERILIDADE: ESTÉRIL. NO MINIMO 80G. 

 
 485108

 
 Unidade  30     

27

CURATIVO ALGINATO. CURATIVO/ COBERTURA
APLICAÇÃO: P/ FERIDA , TIPO: PLACA DE ALGINATO,

ASPECTO FÍSICO: AGENTE TÓPICO PLACA ,
COMPOSIÇÃO: À BASE DE ALGINATO ,

COMPONENTE 4: C/ PRATA , ESTERILIDADE: USO
ÚNICO APROXIMADAMENTE 10X10 UNIDADE 30 R$

66,99 2.009,70

485109 Unidade 30    

28

CURATIVO HIDROCOLOIDE. CURATIVO/ COBERTURA
APLICAÇÃO: P/ FÍSTULA ABDOMINAL , ASPECTO

FÍSICO: PLACA C/ BORDA E BOLSA DRENAGEM C/
TAMPA E

CLAMP , COMPOSIÇÃO: À BASE DE HIDROCOLÓIDE ,
COMPONENTE 6: C/ GUIA DE RECORTE , FORMATO:

TAMANHO G , ESTERILIDADE: USO ÚNICO

485111 Unidade 30    

29

URIPEN. DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA COM EXTENSÃO URIPEN, MATERIAL:

LÁTEX, USO: MASCULINO, APLICAÇÃO:
PACIENTE COM INCONTINÊNCIA

URINÁRIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
EXTENSÃO Nº 5

485174 Unidade 20    

30 DRENO CIRÚRGICO MODELO: TORÁCICO ,
MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: 12 FRENCH,

COMPRIMENTO: CERCA DE 50 CM, CONECTOR

438497 Unidade 20    
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UNIVERSAL: C/ CONECTOR , COMPONENTE II:
RADIOPACO, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,

EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

31

DRENO CIRÚRGICO MODELO: TUBULAR, MATERIAL:
SILICONE , CALIBRE: 10 FRENCH, COMPONENTE:

INTRODUTOR EM AÇO INOXIDÁVEL , COMPONENTE
ADICIONAL: C/ RESERVATÓRIO GRADUADO -

PRESSÃO NEGATIVA, VOLUME: CERCA DE 600 ML,
CONECTOR UNIVERSAL: C/ CONECTOR DUPLO,
COMPONENTE I: C/ VÁLVULA ANTIRREFLUXO E

EXTENSOR C/ CLAMP, COMPONENTE II:
RADIOPACO, TIPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL

440724 Unidade 20    

32

DRENO CIRÚRGICO MODELO: TUBULAR ,
MATERIAL: SILICONE , CALIBRE: 18 FRENCH,

COMPONENTE: INTRODUTOR EM AÇO INOXIDÁVEL
, COMPONENTE ADICIONAL: C/ RESERVATÓRIO

GRADUADO - PRESSÃO NEGATIVA, VOLUME: CERCA
DE 600 ML, CONECTOR UNIVERSAL: C/ CONECTOR

DUPLO, COMPONENTE I: C/ VÁLVULA
ANTIRREFLUXO E EXTENSOR C/ CLAMP ,

COMPONENTE II: RADIOPACO , TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL

440885 Unidade 20    

33

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: DE PENROSE,
MATERIAL: LÁTEX, DIMENSÕES: CERCA DE 20 MM X
30 CM, COMPONENTE I: C, GAZE, COMPONENTE II:

RADIOPACO, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.

CAIXACOM 12 UNIDADES.

464738 Caixa 20    

34

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: KEHR EM "T",
MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: 12 FRENCH,

COMPRIMENTO: CERCA DE 40 CM, COMPONENTE
II: RADIOPACO, TIPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL

438517 Unidade 20    

35

ELETRODO, APLICAÇÃO 1: P, MONITORIZAÇÃO
CARDÍACA - ECG, MODELO: DE SUPERFÍCIE, TIPO:

ADESIVO, MATERIAL SENSOR: PRATA,
PRATA CLORADA, ADICIONAL 1: C, GEL CONDUTOR,

TAMANHOS: NEONATAL, ACESSÓRIO: C, CABO
COMPATÍVEL C, EQUIPAMENTO, ESTERILIDADE: USO

ÚNICO

466537 Unidade 50    

36

EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL.  N MATERIAL: PVC
SEM DEHP, C/ COR TIPO: P/ BOMBA INFUSÃO, SEM

SEGMENTO DE SILICONE, 1 VIA CÂMARA
GOTEJAMENTO: MACROGOTAS, FLEXÍVEL

REGULADOR DE FLUXO MANUAL: PINÇA ROLETE
CONECTOR DIETA: PONTA EM CRUZ CONECTOR

PACIENTE: ESCALONADO COMPRIMENTO TOTAL DO
TUBO: ACIMA DE 181 CM ADICIONAL: C/ CLAMP

COMPATIBILIDADE: C/ EQUIPAMENTO
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO TIPO

EMBALAGEM: INDIVIDUAL

610251 Unidade 10    

37 EQUIPO P/ BOMBA DE INFUSÃO MATERIAL: PVC
TRANSPARENTE , MATERIAL ADICIONAL: SEM
SEGMENTO DE SILICONE, VOLUME BURETA:

BURETA CERCA DE 150 ML, CARACTERÍSTICAS
BURETA: GRADUADA, C/ ALÇA, RESPIRO, INJETOR E

610307 Unidade 30    
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FILTRO , CÂMARA GOTEJAMENTO: MACROGOTAS,
FLEXÍVEL, C/ FILTRO , REGULADOR DE FLUXO

MANUAL: PINÇA ROLETE, COMPRIMENTO TOTAL
DO TUBO: ACIMA DE 181 CM , TIPO INJETOR
LATERAL: C/ 1 INJETOR, AUTOCICATRIZANTE ,
CONECTOR SOLUÇÃO: PONTA PERFURANTE ,

CONECTOR PACIENTE: LUER , COMPATIBILIDADE: C/
EQUIPAMENTO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO

ÚNICO, TIPO EMBALAGEM: INDIVIDUAL"

38

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO: DE INFUSÃO
INTRAVENOSA, MATERIAL: PVC FLEXÍVEL,

COMPRIMENTO: MÍN 150 CM, TIPO CÂMARA:
CÂMARA FLEXÍVEL C, FILTROS P, AR E BACTERIANO,

TIPO GOTEJADOR: GOTA PADRÃO, TIPO PINÇA:
REGULADOR DE FLUXO, TIPO INJETOR: C,INJETOR

LATERAL" Y",AUTOCICATRIZANTE, TIPO CONECTOR:
LUER C, TAMPA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL

610640 Unidade 100    

39

ESCOVA DEGERMAÇÃO APLICAÇÃO. COM
CLOREXIDINA A 2%, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COMPONENTES:
COM CERDAS E ESPONJA , USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL

477514 Unidade 100    

40

ESTANTE TUBO ENSAIO - RACK ESTANTE PLÁSTICA
AUTOCLAVÁVEL PARA TUBOS DE ENSAIO. ESTANTE
TIPO GRADE FABRICADA EM POLIPROPILENO (PP);

IDENTIFICAÇÃO ALFANUMÉRICA; PERMITE USO
COM BANHO-MARIA, ESTUFAS E FREEZER;

AUTOCLAVÁVEL. ESTANTE
PARA APROXIMADAMENTE 40 TUBOS

438222 Unidade 5    

41

ETIQUETAS ADESIVA PEQUENA – 5 UNIDADES: "
COLUNAS: 1. MM (10 CM). ALTURA ETIQUETA:

70 MM (7 CM). METRAGEM: 31 METROS.
ETIQUETAS POR ROLO: 400 ETIQUETAS APROX.
DIÂMETRO INTERNO TUBO: 1” (25,4MM). SEM

SERRILHA/PICOTE" MATERIAL: FILME BOPP FOSCO
ADESIVO. LARGURA ETIQUETA: 100

461200 Rolo 10    

42

FILME PLÁSTICO DE PVC – 100 METROS: "PAPEL
FILME. MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA.

COMPRIMENTO: 100 M. LARGURA: 28 CM.
APRESENTAÇÃO: ROLO.

APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO"

270050 Unidade 10    

43

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO:
POLIGLACTINA VIOLETA , MODELO FIO:

MULTIFILAMENTAR , DIÂMETRO FIO: 3-0 ,
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 70 CM, TIPO

AGULHA: AGULHA 1/2 CÍRCULO, MODELO AGULHA:
CILÍNDRICA ROBUSTA, COMPRIMENTO AGULHA:

CERCA DE 40 MM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL ,
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA

COM NO MINIMO 30 UNIDADES

487122 Caixa 5    

44 FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO:
POLIGLACTINA VIOLETA , MODELO FIO:

MULTIFILAMENTAR , DIÂMETRO FIO: Nº 2 ,
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 70 CM, TIPO

AGULHA: AGULHA 1/2 CÍRCULO, MODELO AGULHA:
CORTANTE REVERSA / INVERTIDA , COMPRIMENTO

AGULHA: CERCA DE 40 MM, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM

487184 Caixa 5    
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INDIVIDUAL. CAIXA COM NO MINIMO 24
UNIDADES

45

FIO DE SUTURA S/ AGULHA MATERIAL: CATGUT
CROMADO , MODELO: MULTIFILAMENTAR ,

DIÂMETRO: Nº 3 , COMPRIMENTO: CERCA DE 150
CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL , APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100
UNIDADES.

600426 Caixa 8    

46
FITA BRANCA ADESIVA, MATERIAL: CREPE, TIPO:

MONOFACE, LARGURA: 18 MM, COMPRIMENTO:
50 M

397744 Unidade 20    

47

FITA HOSPITALAR, TIPO: ESPARADRAPO,
IMPERMEÁVEL, MATERIAL: POLIETILENO,

COMPONENTES: MICROPERFURADA, DIMENSÕES:
CERCA DE 100 MM,

COR: TRANSPARENTE, TIPO USO: USO ÚNICO

439001 Unidade 50    

48
FRASCO LABORATÓRIO MATERIAL: VIDRO,

CAPACIDADE: 100 ML, TIPO BOCA: BOCA ESTREITA,
TIPO TAMPA: TAMPA PRESSÃO

610970 Unidade 50    

49
FRASCO LABORATÓRIO MATERIAL: VIDRO,

CAPACIDADE: CERCA DE 200 ML, TIPO TAMPA:
TAMPA PRESSÃO

411338 Unidade 50    

50
FRASCO LABORATÓRIO MATERIAL: VIDRO ,

CAPACIDADE: CERCA DE 70 ML, TIPO TAMPA:
TAMPA PRESSÃO

456395 Unidade 50    

51

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE,
MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 500 ML, TIPO

BOCA: BOCA LARGA, TIPO TAMPA: TAMPA
ROSQUEÁVEL COM VEDAÇÃO, ADICIONAL:

AUTOCLAVÁVEL

425359 Unidade 1000    

52

FRASCO LABORATÓRIO TIPO: REAGENTE,
MATERIAL: VIDRO ÂMBAR, CAPACIDADE: 500 ML,
TIPO BOCA: BOCA LARGA, TIPO TAMPA: ROLHA DE

VIDRO

440787 Unidade 1000    

53
FUNIL LABORATÓRIO TIPO USO: ANALÍTICO,

MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 15 ML,
ADICIONAL: LISO, TIPO HASTE: HASTE CURTA

429234 Unidade 50    

54
FUNIL LABORATÓRIO TIPO USO: ANALÍTICO ,

MATERIAL: VIDRO , CAPACIDADE: 250 ML,
ADICIONAL: RAIADO, TIPO HASTE: HASTE LONGA

427147 Unidade 50    

55
FUNIL LABORATÓRIO TIPO USO: ANALÍTICO ,

MATERIAL: VIDRO , CAPACIDADE: 90 ML,
ADICIONAL: RAIADO, TIPO HASTE: HASTE CURTA

411203 Unidade 50    

56

GARRA LABORATÓRIO MATERIAL: METAL, TIPO
GARRA: 2 DEDOS , TIPO PONTA: PONTA REVESTIDA

EM PVC , ABERTURA: ABERTURA ATÉ 35 MM,
ACESSÓRIOS: COM MUFA GIRATÓRIA

410717 Unidade 80    

57

GAZE COMPRESSA COM 13 FIOS 7,5 X 7,5 CM – 500
UNIDADES: "COMPRESSA GAZE. MATERIAL: TECIDO
100% ALGODÃO. MODELO: COR BRANCA,ISENTA DE
IMPUREZAS. CAMADAS: 8 CAMADAS. QUANTIDADE

FIOS: 13 FIOS/CM2. LARGURA: 7,50 CM.
COMPRIMENTO: 7,50 CM. DOBRAS: 5

DOBRAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/ FIO
RADIOPACO, DESCARTÁVE". PACOTE COM 500

UNIDADES.

615986 Pacote 10    

58 JALECO EM TNT - MANGA LONGA,
APROXIMADAMENTE 40GR, COR: BRANCO.

378097 Pacote 40    
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ATÓXICO; USO ÚNICO; NÃO ESTÉRIL; DESCARTÁVEL;
APIROGÊNICO; HIPOALERGÊNICO; FECHAMENTO
COM TIRAS; PACOTE COM 10 UNIDADES. PACOTE

COM 10 UNIDADES. 

59

KIT FIOS DE SUTURA APLICAÇÃO: P/ GINECOLOGIA /
OBSTETRÍCIA, MODELO: C/ 5 FIOS AGULHADOS ,

COMPONENTE 1: 2 X POLIGLACTINA 2-0 ,
COMPONENTE 2: 2 X POLIGLACTINA 0 / 1-

0, COMPONENTE 3: 1
X POLIGLECAPRONE 4-0 , ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO

600175 Unidade 30    

60

KIT FIOS DE SUTURA APLICAÇÃO: P/ GINECOLOGIA /
OBSTETRÍCIA, MODELO: C/ 6 FIOS AGULHADOS,

COMPONENTE 1: 3 X CATGUT SIMPLES 2-0 ,
COMPONENTE 2: 2 X CATGUT CROMADO 0 / 1-

0, COMPONENTE 3: 1 X NYLON / POLIAMIDA 4-0 ,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO:

CONJUNTO COMPLETO

600178 Unidade 30    

61

KIT FIOS DE SUTURA APLICAÇÃO: P/ GINECOLOGIA /
OBSTETRÍCIA MODELO: C/ 3 FIOS AGULHADOS

COMPONENTE 1: 3 X ÁCIDO POLIGLICÓLICO 2-0
ESTERILIDADE: ESTÉRIL APRESENTAÇÃO: CONJUNTO

COMPLETO

600174 Unidade 100    

62

KIT FIOS DE SUTURA APLICAÇÃO: P/ GINECOLOGIA /
OBSTETRÍCIA MODELO: C/ 3 FIOS AGULHADOS

COMPONENTE 1: 3 X CATGUT SIMPLES 2-0
ESTERILIDADE: ESTÉRIL APRESENTAÇÃO: CONJUNTO

COMPLETO

600178 Unidade 100    

63

KIT FIOS DE SUTURA APLICAÇÃO: P/ GINECOLOGIA /
OBSTETRÍCIA MODELO: C/ 6 FIOS AGULHADOS

COMPONENTE 1: 3 X POLIGLACTINA 2-0
COMPONENTE 2: 2 X POLIGLACTINA 0 / 1-

0 COMPONENTE 3: 1 X NYLON/POLIAMIDA 4-0
ESTERILIDADE: ESTÉRIL APRESENTAÇÃO:

CONJUNTO COMPLETO

600177 Unidade 100    

64

KIT PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5 TIPO:
CONJUNTO COMPLETO , TIPO DE ANÁLISE:

QUANTITATIVO DE COLESTEROL TOTAL. MÉTODO:
ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO

DE PONTO FINAL, APRESENTAÇÃO: TESTE

412262 Teste 100    

65

KIT PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5 TIPO:
CONJUNTO COMPLETO , TIPO DE ANÁLISE:

QUANTITATIVO DE TRIGLICERÍDEOS. MÉTODO:
COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL ,

APRESENTAÇÃO: TESTE

412263 Teste 100    

66

KIT PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5 TIPO:
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ÁCIDO ÚRICO.
MÉTODO: QUÍMICA SECA, APRESENTAÇÃO: TESTE

331748 Teste 100    

67

KIT PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5 TIPO:
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO
DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE HDL COLESTEROL,
MÉTODO: QUÍMICA SECA, APRESENTAÇÃO: TESTE

331755 Teste 100    

68

KIT PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5 TIPO:
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO
DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE LDL COLESTEROL.
MÉTODO: QUÍMICA SECA, APRESENTAÇÃO: TESTE

351676 Teste 100    

69 KIT PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5 TIPO:
CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE

351632 Teste 100    
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ANÁLISE: QUANTITATIVO DE CREATININA. MÉTODO:
ENZIMÁTICO, APRESENTAÇÃO: TESTE

70

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO CARBONO,
TAMANHO: Nº 15C, TIPO: DESCARTÁVEL,

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA

COM 100 UNIDADES.

427136 Caixa 5    

71

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,
TAMANHO: Nº 24, TIPO: DESCARTÁVEL,

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA

COM 100 UNIDADES.

366902 Caixa 10    

72

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,
TAMANHO: Nº 21, TIPO: DESCARTÁVEL,

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA

COM 100 UNIDADES.

299242 Caixa 6    

73

LÂMINA DE VIDRO LAPIDADA LISA COM BORDA
FOSCA INDICADA PARA MICROSCOPIA;

LARGURA: 26MM. MATERIAL: VIDRO. DIMENSÕES:
CERCA DE 75 X 25 MM. TIPO BORDA: BORDA

FOSCA. CAIXA COM 50 UNIDADES.

409740 Caixa 25    

74

LAMINÁRIOS DE PLÁSTICO COM ESPAÇO PARA 50
LÂMINAS CADA. CAIXAS (TIPO MALETA) PARA

ARQUIVO DE LÂMINAS DE MICROSCOPIA DE 26 X
76MM. COM TAMPA DOBRADIÇA E TRAVA DE

SEGURANÇA. MATERIAL PLÁSTICO ABS
DURÁVEL, APRESENTAM DIVISÕES NUMERADAS E

PROTEÇÃO NO FUNDO DA CAIXA PARA EVITAR
DANOS NAS LÂMINAS DURANTE O TRANSPORTE.

441225 Caixa 40    

75
LAMÍNULAS DE VIDRO 24 X 24: "LAMÍNULA.

MATERIAL: VIDRO. DIMENSÕES: CERCA DE 24 X 24
MM". CAIXA COM 100 UNIDADES.

110971 Caixa 10    

76
LAMÍNULAS DE VIDRO 25X60: "LAMÍNULA.

MATERIAL: VIDRO. DIMENSÕES: CERCA DE 25 X 60
MM / 24 X 60 MM". CAIXA COM 100 UNIDADES.

409647 Caixa 5    

77

LANCETA ESTÉRIL: "LANCETA. EM AÇO INOXIDÁVEL.
FORMATO REGULAR. ESTERILIZADA POR RAIOS
GAMA. PONTA AFILADA DE 4 MM.PRODUTO DE

USO ÚNICO, DESCARTÁVEL. CAIXA COM 200
UNIDADES.

389338 Caixa 3    

78

LENÇOL CAMA MATERIAL: 100% ALGODÃO,
COMPRIMENTO: 2,50 M, LARGURA: 1,60 M, COR:

BRANCA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM
ELÁSTICO

485347 Unidade 20    

79

LENÇOL PARA MACA: LENÇOL DESCARTÁVEL
HOSPITALAR COM ELÁSTICO BRANCO - TAMANHO
ÚNICO. MEDIDAS APROXIMADAS 2,00 METROS X
90 CENTIMETROS. PACOTE COM 10 UNIDADES.

615779 Pacote 100    

80

LUVA CIRÚRGICA TAMANHO 6,5: "LUVA CIRÚRGICA.
MATERIAL: NITRILE. TAMANHO:

6,50. ESTERILIDADE: ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM PÓ, ISENTA DE LÁTEX"

400848 Par 20    

81

LUVA CIRÚRGICA TAMANHO 7,5: LUVA CIRÚRGICA.
MATERIAL: NITRILE. TAMANHO:

7,50. ESTERILIDADE: ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM PÓ, ISENTA DE LÁTEX

620103 Par 20    
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82

LUVA CIRÚRGICA TAMANHO 8,5: "LUVA CIRÚRGICA.
MATERIAL: NITRILE. TAMANHO:

8,50. ESTERILIDADE: ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM PÓ, ISENTA DE LÁTEX"

620099 Par 20    

83

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL,
TAMANHO: 6,50, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM PÓ, PUNHO
LONGO COM BAINHA, APRESENTAÇÃO:
HIPOALERGÊNICA,ALTA RESISTÊNCIA E

SENSIBILIDADE, TIPO USO: DESCARTÁVEL,
FORMATO: ANATÔMICO, APLICAÇÃO:

ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM: DUPLA
EMBALAGEM, ABERTURA ASSÉPTICA

388415 Unidade 100    

84

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL,
TAMANHO: 7,50, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM PÓ, PUNHO
LONGO COM BAINHA, APRESENTAÇÃO:
HIPOALERGÊNICA,ALTA RESISTÊNCIA E

SENSIBILIDADE, TIPO USO: DESCARTÁVEL,
FORMATO: ANATÔMICO, APLICAÇÃO:

ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM: DUPLA
EMBALAGEM, ABERTURA ASSÉPTICA

272778 Unidade 100    

85

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL,
TAMANHO: 8, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM PÓ, PUNHO
LONGO COM BAINHA, APRESENTAÇÃO:
HIPOALERGÊNICA,ALTA RESISTÊNCIA E

SENSIBILIDADE, TIPO USO: DESCARTÁVEL,
FORMATO: ANATÔMICO, APLICAÇÃO:

ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM: DUPLA
EMBALAGEM, ABERTURA ASSÉPTICA

272777 Unidade 100    

86 LUVA DE LATEX, COM PÓ, DESCARTÁVEL TAMANHO
G. CAIXA C/ 100 UNIDADES 397421 Caixa 20    

87 LUVA DE LATEX, COM PÓ, DESCARTÁVEL TAMANHO
M. CAIXA C/ 100 UNIDADES 397783 Caixa 20    

88 LUVA DE LATEX, COM PÓ, DESCARTÁVEL TAMANHO
P. CAIXA C/ 100 UNIDADES 397423 Caixa 20    

89

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO G COM 100
UNIDADES: "LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO. MATERIAL: NITRILE. TAMANHO:

MÉDIO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM PÓ.
COR: COM

313652 Caixa 20    

  COR. TIPO: AMBIDESTRA. TIPO USO:
DESCARTÁVEL". CAIXA COM 100 UNIDADES.          

90

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M COM
100 UNIDADES: "LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO

CIRÚRGICO. MATERIAL: NITRILE. TAMANHO:
MÉDIO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM PÓ.
COR: COM COR. TIPO: AMBIDESTRA. TIPO USO:

DESCARTÁVEL". CAIXA COM 100 UNIDADES.

619824 Caixa 20    

91

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P COM 100
UNIDADES: "LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO. MATERIAL: NITRILE. TAMANHO:

PEQUENO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM PÓ.
COR: COM COR. TIPO: AMBIDESTRA. TIPO USO:

DESCARTÁVEL". CAIXA COM 100 UNIDADES.

619823 Caixa 20    

92 LUVAS DE LÁTEX, SEM PÓ, PARA PROCEDIMENTOS
TAMANHO GRANDE. CAIXA COM 100 UNIDADES. 313652 Caixa 20    
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93 LUVAS DE LÁTEX, SEM PÓ, PARA PROCEDIMENTOS
TAMANHO MÉDIO. CAIXA COM 100 UNIDADES 443397 Caixa 20    

94 LUVAS DE LÁTEX, SEM PÓ, PARA PROCEDIMENTOS
TAMANHO PEQUENO. CAIXA COM 100 UNIDADES 313654 Caixa 20    

95

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA CAMADA EXTERNA
EM NÃO- TECIDO DE GRAMATURA

25G/Mª. MATERIAL 100% POLIPROPILENO COM
FILTRO MELTBLOWN. EFICIÊNCIA

APROXIMADA: EFP MAIOR QUE 98% E BFE MAIOR
QUE 95% . TRÊS DOBRAS HORIZONTAIS, VINCADAS
E SOLDADAS EM MÁQUINA COM BAIXO CONTATO

HUMANO ELÁSTICO COM MEDIDAS ENTRE 18CM E
20CM, SOLDADO POR ULTRASSOM NAS LATERAIS.
CLIPE NASAL ESPECIAL CIRÚRGICO PARA MELHOR

HIGIENE E FIXAÇÃO NA FACE PROCESSO REALIZADO
DENTRO DAS BOAS PRÁTICAS DE HIGIENE E

MANUSEIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ATÓXICA,
HIPOALERGÊNICA, NÃO ESTÉRIL. CAIXA COM 50

UNIDADES

485315 Caixa 400    

96

MÁSCARA RESPIRATÓRIA: "MÁSCARA CONTRA
GASES. MATERIAL: FIBRA SINTÉTICA. TIPO FILTRO:

CARVÃO ATIVADO (QUÍMICO). COR: AMARELA.
TAMANHO:  ÚNICO. USO: MANIPULAÇÃO E
DILUIÇÃO DE PRODUTOS CONCENTRADOS"

307283 Unidade 4    

97

NAVALHA LABORATÓRIO MATERIAL: AÇO INOX,
REVESTIMENTO: REVESTIDA COM CERÂMICA E

PTFE,  APLICAÇÃO: PARA MICRÓTOMO,
DIMENSÕES: CERCA DE 80 X 15 MM, ADICIONAL:

ALTO PERFIL,
TIPO USO: DESCARTÁVEL

464231 Unidade 10    

98

NAVALHA PARA MICRÓTOMO DE BAIXO PERFIL.
NAVALHA LABORATÓRIO. MATERIAL: AÇO INOX.
REVESTIMENTO: REVESTIDA COM CERÂMICA E

PTFE. APLICAÇÃO: PARA MICRÓTOMO. DIMENSÕES:
CERCA DE 80 X 8 MM. ADICIONAL: BAIXO PERFIL.

TIPO USO: DESCARTÁVEL

420181 Caixa 5    

99

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR: "ÓCULOS
PROTEÇÃO. MATERIAL ARMAÇÃO: POLICARBONATO

E NYLON. TIPO PROTEÇÃO: LATERAL. TIPO
LENTE: ANTI-RISCO, ANTI-EMBAÇANTE. COR LENTE:

INCOLOR. APLICAÇÃO: LABORATÓRIO.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PROTEÇÃO UV,

AMPLO CAMPO VISUAL, AJUSTE NA TESTA.
MATERIAL LENTE: POLICARBONATO.

COR ARMAÇÃO: PRETA"

404343 Unidade 5    

100

PARAFINA HISTOLÓGICA GRANULADA – 1000 G:
"PARAFINA. ASPECTO FÍSICO: SÓLIDA,

MICROCRISTALINA. PONTO FUSÃO: 170°/190°F ,
FUSÃO EM ACIMA DE 76 °C. TEOR MÁXIMO ÓLEO:

MÁXIMO DE 1%
DE ÓLEO. APRESENTAÇÃO: GRANULADA". PACOTE

COM 1 KG

345465 Pacote 2    

101

PERAS PARA PIPETAS: "PIPETADOR. MATERIAL:
PLÁSTICO. TIPO: MANUAL. CAPACIDADE: ATÉ 100
ML. AJUSTE: TIPO PERA. COMPONENTES*: COM

3 VIAS"

421099 Unidade 10    

102 PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO, PONTA CURVA, 16
CM 413334 Unidade 10    

103 PINÇA ENTOMOLÓGICA - COMPRIMENTO: 12 CM 607670 Unidade 10    
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104 PINÇA HISTOLÓGICA, EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA
FINA LISA, 12CM 411111 Unidade 10    

105

PINÇA LABORATÓRIO, MATERIAL: AÇO INOX,
MODELO:TENAZ, APLICAÇÃO:PARA CADINHO, TIPO

PONTA:PONTA CURVA, COMPRIMENTO: CERCA
DE 35 CM

420791 Unidade 10    

106

PINÇA LABORATÓRIO, MATERIAL: METAL,
MODELO:TENAZ, APLICAÇÃO: PARA CADINHO, TIPO

PONTA:PONTA CURVA, COMPRIMENTO: CERCA
DE 55 CM

415336 Unidade 10    

107 PINÇA PARA DISSECÇÃO ANATÔMICA
COM SERRILHA, EM AÇO INOXIDÁVEL, 16CM 467748 Unidade 10    

108 PINÇA PARA DISSECÇÃO ANATÔMICA
COM SERRILHA, EM AÇO INOXIDÁVEL, 30CM 467743 Unidade 5    

109 PINÇAS ANATÔMICA DISSECÇÃO COM SERRILHA -
COMPRIMENTO: 12 CM 467744 Unidade 10    

110 PINÇAS ANATÔMICAS DENTE DE RATO -
COMPRIMENTO: 12 CM 467995 Unidade 10    

111 PINÇAS CLÍNICA PARA ALGODÃO, COMPRIMENTO:
12 CM 413333 Unidade 10    

112

PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL MODELO:
DEBAKEY. TIPO PONTA: PONTA RETA

CARACTERÍSTICA PONTA: C/ VÍDEA ADICIONAL 1:
COM TRAVA. COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 16

CM MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

486116 Unidade 30    

113

PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL MODELO:
DEBAKEY. TIPO PONTA: PONTA RETA

CARACTERÍSTICA PONTA: C/ VÍDEA ADICIONAL 1:
COM TRAVA. COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 20

CM MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL
ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

468024 Unidade 30    

114

PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL. MODELO: MICRO
PORTA-AGULHA JACOBSON TIPO PONTA: PONTA

CURVA CARACTERÍSTICA  PONTA: C/ VÍDEA
ADICIONAL 1: COM TRAVA COMPRIMENTO TOTAL:

CERCA DE 18 CM MATERIAL: TITÂNIO
ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

471709 Unidade 30    

115

PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL. MODELO: MICRO
PORTA-AGULHA JACOBSON TIPO PONTA: PONTA

CURVA CARACTERÍSTICA  PONTA: C/ VÍDEA
ADICIONAL 1: COM TRAVA COMPRIMENTO TOTAL:

CERCA DE 24 CM MATERIAL:
TITÂNIO ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

607358 Unidade 30    

116 SACO DE PAPEL COM CAPACIDADE DE 10 KG.
PACOTE COM 500 UNIDADES 445160 Pacote 5    

117 SACO DE PAPEL COM CAPACIDADE DE 3 KG. PACOTE
COM 500 UNIDADES 445159 Pacote 5    

118 SACO DE PAPEL COM CAPACIDADE DE 5 KG. PACOTE
COM 500 UNIDADES 465559 Pacote 5    

119

SAPATILHA HOSPITALAR MATERIAL*: NÃO TECIDO
100% POLIPROPILENO, MODELO: C/ ELÁSTICO ,

COR*: C/ COR , GRAMATURA*: CERCA DE 50 G/M2,
TAMANHO*: ÚNICO , TIPO USO*: DESCARTÁVEL

436850 Par 900    

120 SERINGA DE 60ML: SERINGA HIPODÉRMICA SEM
AGULHA LUER LOCK (60ML) - CAIXA COM 25 UN. 466680 Caixa 5    
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121

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE:
1 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU
SLIP , TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA ,

ADICIONAL: GRADUADA (ESCALA ML), NUMERADA
, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL ,

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL. PCT
100 UNIDADES.

443469 Embalagem 5    

122

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE:
10 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU

SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA,
ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA,

COMPONENTE ADICIONAL: C/ SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR /32 , ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL. PCT 50 UNIDADES.

439641 Embalagem 5    

123

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE:
20 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU
SLIP , TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA ,

ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA , MODELO: P/
TRANSFERÊNCIA DE SOLUÇÕES PARENTERAIS ,
COMPONENTE: C/ 2 CONECTORES P/ USO SEM
AGULHA , COMPATIBILIDADE: COMPATÍVEL C/

SISTEMA AUTOMATIZADO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL. PCT 50 UNIDADES.

457844 Embalagem 5    

124

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE:
3 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU

SLIP , ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA,
MODELO: P/ COLETA DE SANGUE, COMPONENTE:

C/ TAMPA DE VEDAÇÃO DE BORRACHA , PRINCÍPIO
ATIVO: C/ CÁLCIO E HEPARINA DE LÍTIO ,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL , 

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL. PCT 50
UNIDADES.

440373 Embalagem 5    

125

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO ,
CAPACIDADE: 5 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER

LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE
BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA,

NUMERADA, COMPONENTE ADICIONAL: C/
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL ,

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL. PCT 50
UNIDADES.

439639 Embalagem 5    

126

SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO,
CAPACIDADE: 1 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER

LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE
BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA (ESCALA UI),
NUMERADA, TIPO AGULHA: C, AGULHA 27,5 G X

1,2", ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM

INDIVIDUAL. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

617149 Embalagem 5    

127 SERINGA, MATERIAL:
POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 10 ML, TIPO BICO:

BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, ADICIONAL:
GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA: C,
AGULHA 23 G X 1", MODELO: P, COLETA DE

SANGUE, COMPONENTE: C, TAMPA DE VEDAÇÃO
DE BORRACHA, PRINCÍPIO ATIVO: C, CÁLCIO E
HEPARINA DE LÍTIO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:

439702 Embalagem 5    
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EMBALAGEM INDIVIDUAL. EMBALAGEM COM 100
UNIDADES

128

SERINGA, MATERIAL:
POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 20 ML, TIPO BICO:

BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:
ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA,
NUMERADA, TIPO AGULHA: C, AGULHA 18 G X 1

1,2", COMPONENTE ADICIONAL: C, SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR,32, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL. EMBALAGEM COM 100

UNIDADES

455596 Embalagem 5    

129

SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO,
CAPACIDADE: 3 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER

LOCK OU SLIP, ADICIONAL: GRADUADA,
NUMERADA, TIPO AGULHA: C, AGULHA 23 G X 1",

MODELO: P, COLETA DE SANGUE, COMPONENTE: C,
TAMPA DE VEDAÇÃO DE BORRACHA, PRINCÍPIO

ATIVO: C, CÁLCIO E HEPARINA DE LÍTIO,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

486307 Embalagem 5    

130

SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO,
CAPACIDADE: 5 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER

LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE
BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA,

TIPO AGULHA: C, AGULHA 23 G X 1 1,4",
COMPONENTE ADICIONAL: C, SISTEMA

SEGURANÇA SEGUNDO NR,32, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM INDIVIDUAL. EMBALAGEM COM 100
UNIDADES

439701 Embalagem 5    

131

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
APLICAÇÃO: P/ TRAQUEOSTOMIA , TAMANHO: 8

FR , TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO,
VIAS: VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO , VÁLVULA

SUCÇÃO: VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE
SEGURANÇA , ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO ,

EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

454408 Unidade 50    

132

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:
NASOENTERAL, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: Nº
12, COMPRIMENTO: CERCA 100 CM, CONECTOR:

CONECTOR EM Y C, TAMPA, GRADUAÇÃO:
GRADUADA, COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECHADA, C, ORIFÍCIOS LATERAIS, OUTROS

COMPONENTES: C, FIO GUIA, PESO METÁLICO,
ADICIONAIS: RADIOPACA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL

438395 Unidade 50    

133

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO: ORO OU
NASOGÁSTRICA, MODELO: LEVINE, MATERIAL:
SILICONE, CALIBRE: Nº 14, TAMANHO: LONGA,
COMPRIMENTO: CERCA 120 CM, CONECTOR:

CONECTOR PADRÃO C, TAMPA, COMPONENTES:
PONTA DISTAL FECHADA, C, ORIFÍCIOS LATERAIS,

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

438985 Unidade 50    

134 SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO: ORO OU
NASOGÁSTRICA, MODELO: LEVINE, MATERIAL:

438986 Unidade 50    

03/07/25, 15:30 SEI/UFAC - 1666242 - Minuta de Ata de Registro de Preços

https://sei.ufac.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1838210&infra_sistem… 14/22



SILICONE, CALIBRE: Nº 16, TAMANHO: LONGA,
COMPRIMENTO: CERCA 120 CM, CONECTOR:

CONECTOR PADRÃO C, TAMPA, COMPONENTES:
PONTA DISTAL FECHADA, C, ORIFÍCIOS LATERAIS,

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

135

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL ,
MATERIAL: PVC , CALIBRE: 4 FRENCH, CONECTOR:
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA , COMPRIMENTO:

CERCA 20 CM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL
CILÍNDRICA FECHADA , COMPONENTES: C/

ORIFÍCIOS LATERAIS , ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL , EMBALAGEM: EMBALAGEM

INDIVIDUAL

452538 Unidade 50    

136

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: FOLEY,
MATERIAL: SILICONE C, AGENTE REDUTOR DE
BIOFILME, CALIBRE: 16 FRENCH, VIAS: 2 VIAS,
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, VOLUME: C,

BALÃO CERCA 10 ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL
CILÍNDRICA C, ORIFÍCIO, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL

464225 Unidade 50    

137

SORO. TIPO: FISIOLÓGICO 0,9%. APLICAÇÃO:
QUIMIOTERAPIA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

COM CÂMARA DE MEDIÇÃO /EMBALADO EM
SISTEMA FECHADO. BOLSA COM NO MINIMO 250

ML.

448699 Unidade 50    

138

SORO. TIPO: GLICOSADO 5%. ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO 500ML. APLICAÇÃO: TERAPÊUTICA.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SISTEMA
FECHADO/INJETOR LATERAL AUTO CICATRIZANTE

357880 Unidade 100    

139

SUPORTE PARA BURETA COM BASE DE FERRO DE
12X20 CM: "SUPORTE LABORATÓRIO. MATERIAL:
METAL. TIPO: HASTE. APLICAÇÃO: PARA BURETA.

DIMENSÕES: CERCA DE 100 CM. BASE: BASE
PLANA"

414306 Unidade 5    

140

TAMPA PROTETORA USO MÉDICO APLICAÇÃO 1: P/
CONECTORES - EQUIPO, EXTENSOR, SERINGA,

CATETER , TIPO: LUER SLIP , MATERIAL: POLÍMERO ,
TIPO USO: ESTÉRIL, USO ÚNICO , EMBALAGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL. EMBALAGEM COM 25
UNIDADES.

479658 Embalagem 4    

141

TERMÔMETRO QUÍMICO ESCALA INTERNA LÍQUIDO
VERMELHO: "TERMÔMETRO. TIPO: ANALÓGICO.

FAIXA MEDIÇÃO TEMPERATURA: -10 A 150 °C.
ELEMENTO EXPANSÃO: MERCÚRIO. MATERIAL:

VIDRO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPILAR,
DIVISÃO DA ESCALA 1, COMPRIMENTO 280 MM.

PRECISÃO: 1 °C"

441318 Unidade 2    

142

TOUCA HOSPITALAR, TOUCA DESCARTÁVEL TNT
COM ELÁSTICO. MATERIAL : NÃO TECIDO 100%
POLIPROPILENO, MODELO: COM ELÁSTICO EM

TODA VOLTA, COR : SEM COR, GRAMATURA : CERCA
DE 60 G,M2, TAMANHO : ÚNICO, TIPO USO :

DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01:
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA,
UNISSEX. PACOTE COM 100 UNIDADES

428622 Pacote 25    

143 TUBO ENDOTRAQUEAL MATERIAL: SILICONE ,
MODELO: CURVA MAGILL , CALIBRE: 8,0 , TIPO

451423 Unidade 50    
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PONTA: C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO
MURPHY, COMPONENTE 1: BALÃO ALTO VOLUME E

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2: RADIOPACO,
GRADUADO , TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO
, ADICIONAL: C/ GUIA , ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO

ÚNICO"

144

TUBO ENDOTRAQUEAL; MATERIAL: PVC
SILICONIZADO; MODELO: CURVA MAGILL; CALIBRE:
6,5; TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E
ORIFÍCIO MURPHY; COMPONENTE 2: RADIOPACO,

GRADUADO; TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO;
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO

451383 Unidade 30    

145

TUBO ENDOTRAQUEAL; MATERIAL: PVC
SILICONIZADO; MODELO: CURVA MAGILL; CALIBRE:
7,0; TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E
ORIFÍCIO MURPHY; COMPONENTE 2: RADIOPACO,

GRADUADO; TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO;
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO

451380 Unidade 30    

146

TUBO ENDOTRAQUEAL; MATERIAL: PVC; MODELO:
CURVA MAGILL; CALIBRE: 3,0; TIPO PONTA: C/

PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY;
COMPONENTE 2: RADIOPACO, GRADUADO; TIPO
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO; ADICIONAL: C/

LÚMEN ADICIONAL P/ MONITORIZAÇÃO;
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO

451434 Unidade 30    

147

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA
MATERIAL: PLÁSTICO, VOLUME: 10 ML,

COMPONENTES: COM ATIVADOR DE COÁGULO ,
USO: COLETA DE SANGUE , CARACTERÍSTICA

ADICIONAL: À VÁCUO , ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL

372346 Unidade 60    

148

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA
MATERIAL: PLÁSTICO, VOLUME: 10 ML,

COMPONENTES: COM ESTABILIZADOR, USO:
COLETA DE URINA, ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL,

ACESSÓRIOS: C/ SISTEMA DE ASPIRAÇÃO

486694 Unidade 60    

149

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA
MATERIAL: PLÁSTICO, VOLUME: 3,5 ML,

COMPONENTES: COM EDTA-K2 E GEL SEPARADOR ,
USO: COLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA

ADICIONAL: À VÁCUO , ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL

469645 Unidade 60    

150

TUBO SUPRAGLÓTICO TIPO: CÂNULA
NASOFARÍNGEA , MATERIAL*: PVC FLEXÍVEL ,

TAMANHO*: 4,0 MM, ESTERILIDADE*: ESTÉRIL, USO
ÚNICO

474773 Unidade 30    

151

TUBO SUPRAGLÓTICO TIPO: CÂNULA
NASOFARÍNGEA , MATERIAL*: PVC FLEXÍVEL ,

TAMANHO*: 5,0 MM, ESTERILIDADE*: ESTÉRIL, USO
ÚNICO

474775 Unidade 30    

152

TUBO SUPRAGLÓTICO TIPO: CÂNULA
NASOFARÍNGEA , MATERIAL*: PVC FLEXÍVEL ,

TAMANHO*: 6,0 MM, ESTERILIDADE*: ESTÉRIL, USO
ÚNICO

474777 Unidade 30    

153

TUBO SUPRAGLÓTICO TIPO: CÂNULA
NASOFARÍNGEA , MATERIAL*: PVC FLEXÍVEL ,

TAMANHO*: 7,0 MM, ESTERILIDADE*: ESTÉRIL, USO
ÚNICO

474779 Unidade 30    
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154

TUBO SUPRAGLÓTICO TIPO: CÂNULA
NASOFARÍNGEA , MATERIAL*: PVC FLEXÍVEL ,

TAMANHO*: 8,0 MM, ESTERILIDADE*: ESTÉRIL, USO
ÚNICO

474781 Unidade 30    

155

TUBO SUPRAGLÓTICO TIPO: CÂNULA
NASOFARÍNGEA , MATERIAL*: PVC FLEXÍVEL,

TAMANHO*: 9,0 MM, ESTERILIDADE*: ESTÉRIL, USO
ÚNICO

474783 Unidade 30    

 
VALOR TOTAL ESTIMADO  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE.
1. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
       
       
       

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ITEM OBRIGATÓRIO)

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

OU

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
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4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7,
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade
dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, [poderá] OU [não poderá] ser renovado o quantitativo originalmente
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso
de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
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condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa
seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de
contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
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registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

03/07/25, 15:30 SEI/UFAC - 1666242 - Minuta de Ata de Registro de Preços

https://sei.ufac.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1838210&infra_sistem… 20/22



9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XX vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

 

 

 

Rio Branco, 30 de maio de 2025.

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Assinado Eletronicamente Assinado Eletronicamente
   MARGARIDA DE AQUINO CUNHA  REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

Universidade Federal do Acre Contratada
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Documento assinado eletronicamente por Caira Gomes Dos Santos, Administradora, em 30/05/2025, às 10:25,
conforme horário de Rio Branco - AC, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link
Verificar Autenticidade informando o código verificador 1666242 e o código CRC 9278456B.

 
 

Anexo
 

Cadastro Reserva
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao
adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação
Marca

(se exigida
no edital)

Modelo
(se exigido no

edital)
Unidade QuantidadeMáxima Quantidade

Mínima
Valor

Un
Prazo garantia

ou validade

                 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação
Marca

(se exigida
no edital)

Modelo
(se exigido
no edital)

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo garantia
ou validade
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